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DECRETO LEGISLATIVO Nº 036/2020. 

 

 

CONCEDE “HONRA AO MÉRITO MONSENHOR 

AUSÔNIO DE ARAÚJO FILHO” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e a Mesa promulga o presente Decreto 

Legislativo: 

 

 Art. 1º - Fica concedido HONRA AO MÉRITO “MONSENHOR AUSÔNIO DE 

ARAÚJO FILHO”, ao Senhor “DONATO APRIGIO NETO” como destaque na área 

RELIGIOSA ou SOCIAL em Currais Novos.  

 

 Art. 2º - A honraria de que trata o artigo lº do presente Decreto Legislativo, está de 

acordo com as exigências contidas no Decreto Legislativo Nº 064, de 5 de dezembro de 

2019, e será entregue em Sessão Solene em data a ser marcada pela Presidência do Poder 

Legislativo. 

 

 Art. 3º - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua aprovação 

e promulgação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Currais Novos/RN, 16 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

JOÃO JOSÉ DA SILVA NETO 

Presidente 
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